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O candidato deverá se apresentar ao Núcleo de Recursos Hu-
manos, na sede da São Paulo Urbanismo – SP-Urbanismo, à Rua 
São Bento, 405 – 15º andar – sala 151-B - Centro – São Paulo – 
SP, no dia 04/04/2018, às 10h00, para firmar Termo de Interesse 
ou não pela admissão, bem como para coleta das digitais no 
Cartão de Autenticação Digital – CAD e entrega das fotos e docu-
mentos exigidos no item 3 do Capítulo II. Das Inscrições, do Edital 
de Abertura de Inscrições do referido Concurso Público 001/2014.

Conforme item 1.11.1 do Capítulo XIII. Da Contratação, do 
mesmo Edital, o não comparecimento, no prazo estabelecido, 
implicará na exclusão e desclassificação do candidato aprovado, 
em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público.

 EDITAIS

 DESESTATIZAÇÃO E PARCERIAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMUNICADO DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, publica o resul-
tado do sorteio público de Tradutor e Intérprete Comercial, ocor-
rido no dia 29/03/2018, às 12h30, na sala de reuniões da sede 
da Secretaria Municipal de Desestatização e Parcerias, que esta-
belece a ordem de classificação dos profissionais credenciados 
conforme previsto no Edital de Credenciamento 001/SMDP/2018, 
publicado no DOC de 22/03/2018, às pág. 001 e 003.
ORDEM NOME CPF JUCESP
1° Rosemary Ivone Carvalho Teixeira 065.801.208-86 1866
2° Fuad Sobhi Azzam 086.764.188-61 933
3° Heloisa Bruck Carneiro Pereira 047.100.198-86 998
4° Maria Helena Ramos Bononi 235.108.548-53 1330
5° Michelangelo Di Vito 044.443.318-01 1447
6° Fernanda Cristina de Oliveira Leme 922.307.688-91 911
7° Ana Maria Figueiredo Ribeiro Rocha 679.342.938-87 598
8° Maria Cristina de Oliveira Vondrak

Schmitman
628.726.808-53 1293

9° Henrique Elias Santana 108.065.828-98 1009
10° Cristina Gonzales 108.911.608-09 787
11° Célia Polacow Korn 076.347.708-76 719
12° Maura Aguinaga de Moraes Spielmann 309.205.317-68 1867
13° Maria Elisa Colagrossi Ramos Bittencourt 175.924.528-39 1314
14° Vera Lucia de Jesus Hyppolito 896.089.768-04 1801
15° Adriana Piraíno Sansiviero 116.423.938-43 547

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
02/2018 DA SMDP - PPMI DA REDE SEMAFÓRICA

Processo SEI 6071.2018/0000059-0
Comunicado: reunião com interessado
Atendendo à solicitação da empresa Egis, nos termos do 

subitem 2.2., a Comissão de Avaliação Preliminar comunica que 
será realizada reunião com a referida empresa, no dia 05 de 
abril de 2018, às 14h, na São Paulo Parcerias (Rua Líbero Bada-
ró, 293 – 9º andar). Solicita-se pontualidade, pois haverá outras 
reuniões na sequência. Os nomes dos participantes na reunião 
deverão ser enviado até dia 04 de abril, às 17h.

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
02/2018 DA SMDP - PPMI DA REDE SEMAFÓRICA

Processo SEI 6071.2018/0000059-0
Comunicado: reunião com interessado
Atendendo à solicitação da empresa Novakoasin, nos 

termos do subitem 2.2., a Comissão de Avaliação Preliminar 
comunica que será realizada reunião com a referida empresa, 
no dia 05 de abril de 2018, às 15h, na São Paulo Parcerias (Rua 
Líbero Badaró, 293 – 9º andar). Solicita-se pontualidade, pois 
haverá outras reuniões na sequência. Os nomes dos participan-
tes na reunião deverão ser enviado até dia 04 de abril, às 17h.

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2018 
DA SMDP – ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO

Processo SEI 6071.2018/0000059-0
Comunicado: reunião com interessado
Atendendo à solicitação da empresa Metro Park, nos ter-

mos do subitem 2.2, a Comissão de Avaliação Preliminar comu-
nica que será realizada reunião com a referida empresa, no dia 
05 de abril de 2018, às 15h, na São Paulo Parcerias (Rua Líbero 
Badaró, 293 – 9º andar). Solicita-se pontualidade, pois haverá 
outras reuniões na sequência. Os nomes dos participantes na 
reunião deverão ser enviado até dia 04 de abril, às 17h.

 PROCESSO 2017-0.104.034-0
Extrato de Ata da 7ª reunião do CMDP realizada aos oito 

de março de 2018, às dezesseis horas e trinta minutos, no 
Viaduto do Chá, 15, 5º andar, na capital do Estado de São Paulo.

Participantes: o Secretário Municipal de Desestatização e 
Parcerias, Wilson Martins Poit, o Secretário Municipal de Fazenda, 
Caio Megale, o Secretário Municipal de Gestão, Paulo Antonio 
Spencer Uebel, o Secretário Municipal de Relações Internacionais, 
Julio Serson, o Secretário-Adjunto da Secretaria Municipal de 
Justiça, Vladimir de Souza Alves, representando o Secretário Mu-
nicipal de Justiça, o Chefe da Assessoria Técnica de Planejamento 
e de Assuntos Econômicos da Secretaria Municipal da Fazenda, 
Otávio Carneiro de Souza Nascimento, o Assessor Técnico da 
Secretaria Municipal da Fazenda, Carlos Eduardo Schat, o Diretor 
Presidente da SP Negócios, Juan Quirós, a Chefe de Gabinete da 
Secretaria Municipal de Relações Internacionais, Jéssica Souza de 
Brito, a Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Desestati-
zação e Parcerias, Silvana Léa Buzzi, o Chefe da Assessoria Técni-
co-Jurídica da Secretaria Municipal de Desestatização e Parcerias, 
Victor Teixeira de Albuquerque, a Analista de Políticas Públicas e 
Gestão Governamental da Secretaria Municipal de Desestatiza-
ção e Parcerias, Maíra Madrid Barbosa da Silva, a Presidente da 
São Paulo Parcerias S.A., Ana Beatriz Figueiredo de Castro Mon-
teiro, o Diretor da São Paulo Parcerias S.A., Sérgio Lopes Cabral, o 
gerente da São Paulo Parcerias S.A., Emílio Penha e os Assessores 
da São Paulo Parcerias S.A, Carolina Bertoldi, Patrícia Levy e Da-
niel Lima. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Wilson Martins 
Poit e secretariados pelo Sr. Vladimir de Souza Alves.

Itens discutidos: Apresentação da modelagem jurídica, 
econômica e operacional do projeto de concessão do Complexo 
do Pacaembu e assuntos gerais.

Síntese das discussões: Os Conselheiros aprovaram a 
modelagem jurídica, econômica e operacional do projeto de 
concessão do Complexo do Pacaembu e em assuntos gerais, o 
Secretário de Desestatização informou que o pregão eletrônico 
para contratação do estruturador do Fundo de Investimento 
Imobiliário está agendado para o dia 19 de março de 2018. 
Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-057

COORDENADORIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
ENDERECO: RUA DA CONSOLAÇÃO ,1379
2014-0.082.336-2 PMSP-SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANCA URBANA-SMSU
APENAÇÃO:AP.38.010.0018/2018 38.10-GABINETE DO 

SECRETÁRIO APENADO:04.437.534/0001-30 UNIDAS S.A. EM-
PENHO:7.261/2016 TIPO:MULTA MULTA:R$3.647,83 DESCUM-
PRIMENTO CONTRATUAL

3.9. Comprovante de Endereço (conta de água, luz, gás ou 
telefone);

3.10. Diploma;
3.11. Comprovante de Residência Médica Completa em 

Oncologia e/ou que está cursando o último semestre e/ou Título 
de Especialista em Oncologia.

3.12. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento 
ou Averbação Judicial;

3.13. Documento que comprove o motivo de demissão, 
dispensa ou exoneração (somente para Ex-servidor da esfera 
Federal, Estadual ou Municipal (São Paulo ou outro município)

3.14. Atestado de horário em papel timbrado com os 
seguintes dados: local, nome completo (sem abreviaturas), en-
dereço e telefone da unidade de trabalho; função exercida pelo 
servidor e categoria profissional; data de inicio de exercício do 
cargo; carga horária semanal bem como a distribuição da jorna-
da de trabalho: data, carimbo legível e assinatura da chefia com 
a respectiva identificação: nome e cargo que ocupa; provimento 
do cargo – deverá constar o provimento solicitado para o exer-
cício do cargo. (Somente se possuir outro vínculo público ativo)

3.15. No caso de candidato(a) estrangeiro(a) ou cidadão(ã) 
português(a), deve ser comprovada a residência permanente 
no território brasileiro, cabendo ainda, ao(a) estrangeiro(a) 
apresentar:

a) Carteira de Identidade de estrangeiro ou visto permanente;
b) Documentos de escolaridade convalidados pela autori-

dade educacional brasileira competente, devidamente traduzido 
por tradutor juramentado, conforme estabelecido no Decreto nº 
42.803, de 2003.

3.18. Não será fornecido ao(a) candidato(a) qualquer do-
cumento comprobatório de classificação no processo seletivo, 
valendo para esse fim, a publicação da homologação.

4. O(a) candidato(a) obriga-se a manter atualizado seu 
endereço junto ao HSPM.

5. O(a) candidato(a) que atender à convocação para a 
contratação e que se recusar ao preenchimento de vaga, será 
excluído(a) do cadastro, e fica o fato formalizado em Termo de 
Desistência.

6. Por ocasião da contratação, o(a) candidato(a) será sub-
metido a exame médico e, quando houver necessidade, a exa-
mes laboratoriais, para avaliação de sua saúde.

7. Será eliminado do processo seletivo o(a) candidato(a) 
que não gozar de boa saúde física e mental.

8. É vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que 
para serviços diferentes pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar 
do término do contrato, nos termos do § 2º do artigo 3º, da Lei 
10.793/89 e alterações subsequentes.

V - DO(A) CANDIDATO(A) PORTADOR(A) DE DEFICIÊNCIA
1. O(a) candidato(a) portador(a) de deficiência deve de-

clarar, quando da inscrição, ser portador(a) de deficiência, 
bem como especificar na própria ficha, e submeter-se, quando 
convocado(a), à perícia médica a ser realizada por profissional 
de saúde do HSPM, cujo laudo avaliará a qualificação do(a) 
candidato(a) como deficiente ou não, se o grau de deficiência 
o(a) capacita ou não, para o exercício do emprego.

1.1 Nas contratações temporárias, deverá ser reservado o 
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) e máximo de 10% 
(dez por cento) das vagas para a contratação dentre pessoas 
com deficiência.

1.2 Consideram-se deficiências aquelas que se enquadram 
nas categorias no artigo 1º, do Decreto Federal nº 6.949/09 
como norteador das hipóteses de deficiência de que trata o 
artigo 2º da Lei Municipal nº 13.398/02.

2. A Perícia Médica será realizada por junta médica, co-
ordenada pela Gerência Técnica de Atendimento à Saúde e 
Segurança do Trabalhador (Gesst/Sesmt) do HSPM.

VI - DOS RECURSOS
1. Dos atos da Administração relativos ao processo seletivo, 

cabe recurso, o qual deve ser dirigido ao(à) Superintendente do 
HSPM, e protocolado na Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Car-
gos, Salários e Acesso), do Departamento Técnico de Gestão de 
Talentos, sito à Rua Castro Alves, nº 151, Liberdade – São Paulo, 
aos cuidados do(a) Presidente da Comissão de Concursos, no 
horário das 8h as 16h.

2. Fica assegurado ao candidato, o direito de interpor recur-
so, no prazo de 1 (um) dia útil.

3. Decorrido o prazo recursal ou após o despacho relativo 
a(os) recurso(s) eventualmente interposto(s), será homologado 
o Processo Seletivo.

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM/SP – S.A.

CNPJ Nº 43.076.702/0001-61
SELEÇÃO PÚBLICA N.º 001/2014
CONVOCAÇÃO
A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMU-

NICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – PRODAM/SP – S.A., 
CNPJ N° 43.076.702/0001-61, com sede na Av. Francisco Ma-
tarazzo, 1.500 – Ed. Los Angeles, Água Branca - São Paulo - SP, 
CEP 05001-100, TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO, por ordem 
de classificação, das candidatas aprovados na Seleção Pública, 
para comprovação dos pré-requisitos, exame médico e contrata-
ção para os cargos abaixo, nos termos das Normas Específicas 
001/2014, publicadas em 02/04/2014:

008 – TÉCNICO I (SECRETARIADO)
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
005544 Melinda Grienda Sliominas 00000257703494 1º
002118 Hosana Rodrigues da Silva 00000449655490 2º

DISPOSIÇÕES FINAIS:
1) As candidatas convocadas deverão aguardar tele-

fonema, e-mail ou telegrama informando data, horário 
e local para o exame médico e a comprovação dos pré-
-requisitos, quando deverão apresentar o ORIGINAL E 
XEROX dos seguintes documentos:

* Carteira de Trabalho e Previdência Social ou De-
claração de Serviços Prestados, em papel timbrado, com 
firma reconhecida, comprovando a experiência exigida, 
conforme estabelecido no item 1 do capítulo I;

* Certificado de conclusão de escolaridade prevista 
no Capítulo I, item 1 (conforme exigência do cargo), 
devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação e 
Cultura – MEC;

* Cédula de Identidade.
2) O não comparecimento da candidata a excluirá 

automaticamente desta Seleção Pública.

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 SÃO PAULO URBANISMO – SP-URBANISMO - 
CONCURSO PÚBLICO 001/2014

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 030
A São Paulo Urbanismo – SP-Urbanismo, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a convocação do candidato ha-
bilitado, obedecendo à rigorosa ordem classificatória, conforme 
as instruções constantes do Edital de Abertura de Inscrições, pu-
blicado no Diário Oficial da Cidade -DOC de 07/08/2014 e Ho-
mologação dos Resultados, publicada no DOC de 20/01/2015, 
para o(s) cargo(s) a seguir:
Código/ Cargo Nome do Aprovado Classificação Nº Inscrição
002 – Assistente Administrativo CELIA REJANE FEITOSA DUARTE 11º 01.02066-8

COMUNICA:
1 – Estão abertas as inscrições para candidatos a contra-

tação emergencial, por um período de 12 (doze) meses, para 
a função de Analista de Saúde - Médico na especialidade de 
Oncologia, conforme discriminado a seguir:

a) Período de Inscrição: 02, 03, 04, 05 e 06 de abril de 2018;
b) Horário: das 8h30 às 15h30;
c) Local: Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Cargos, Salários 

e Acesso) do Departamento Técnico de Gestão de Talentos, sito 
a Rua Castro Alves nº 151, fundos – Aclimação – São Paulo.

2. A inscrição deve ser efetuada pelo(a) interessado(a) ou 
procurador(a) devidamente habilitado(a), GRATUITAMENTE, 
mediante o preenchimento de formulário padronizado – Ficha 
de Inscrição.

3. Número de vagas: 1 (uma).
4. O(s) candidato(s) contratado(s) fica(m) sujeito(s) à remu-

neração correspondente ao padrão inicial da carreira de Ana-
lista de Saúde - Médico e à Jornada de Trabalho de 20 (vinte) 
horas semanais (J-20), a critério da Administração;

4.1. Remuneração: J-20: R$ 6.000,00.
I – SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro(a) nato ou naturalizado:
1.1. Se estrangeiro(a) deverá comprovar a situação regular 

e permanente no território nacional, nos termos e atendido às 
exigências contidas na legislação federal pertinente;

2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data 
do encerramento das inscrições;

3. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4. Quando do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar;
5. Não estar incurso na condição de acumulação ilícita de 

cargos públicos;
6. Possuir diploma de curso superior de medicina, outorga-

do por entidade oficial ou oficializada;
7. Possuir registro definitivo no Conselho Regional de Medi-

cina de São Paulo (Cremesp);
8. Comprovante de Residência Médica Completa em Onco-

logia e/ou que está cursando o último semestre e/ou Título de 
Especialista em Oncologia.

9. Não ter sido demitido(a) por justa causa na Administra-
ção Indireta, demitido(a) a bem do serviço público na Admi-
nistração Direta e/ou reprovado(a) no período de experiência 
na contratação regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas 
nesta, ou em qualquer outra Autarquia do Município de São 
Paulo, nos últimos dois anos;

10. Estar ciente que será submetido(a) a exame médico no 
momento da contratação;

11. A inscrição do(a) candidato(a) implicará na tácita e 
integral aceitação das condições estabelecidas no presente 
Comunicado.

12. A inexatidão de afirmativas e ou irregularidades dos 
documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial na ocasião da assinatura do contrato, implica-
rá na nulidade da inscrição e dos atos dela decorrentes, sem pre-
juízos da adoção de medidas de ordem administrativa ou judicial.

13. Para inscrever-se o(a) interessado(a) deverá apresentar:
a) Currículo;
b) Comprovante de Residência Médica Completa em Onco-

logia e/ou que está cursando o último semestre e/ou Título de 
Especialista em Oncologia.

14. Por ocasião da assinatura do contrato, o(a) candidato(a) 
deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo HSPM, 
sob pena de ser eliminado(a) do processo seletivo.

II DA CLASSIFICAÇÃO E DA ENTREVISTA
1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 

utilizando-se para tal, a somatória do total de pontos obtidos 
na contagem do tempo da experiência.

2. A avaliação da experiência profissional na especialidade 
será pontuada na seguinte conformidade: 0,5 (meio) ponto por 
semestre, que deverá ser comprovada por meio de registro em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou declaração 
em papel timbrado com firma reconhecida ou Certidão de 
Tempo de Serviço, expedida por órgão competente, apresentar 
original e cópia no momento da inscrição.

3. Não são aceitos protocolos de documentos, assim, de-
vem ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas ou 
acompanhadas dos respectivos originais, para serem autentica-
das pelo(a) receptor(a).

4. Na hipótese de ocorrência de empate na classificação, se-
rão utilizados os seguintes critérios, pela ordem, para desempate:

a) Maior idade;
b) Maior número de filhos menores de 18 anos.
5. Os candidatos serão convocados de acordo com a clas-

sificação final e encaminhados para entrevista com o Diretor 
Departamento Técnico de Atenção à Saúde (DAS) ou quem ele 
designar, sob a coordenação da Comissão de Concursos

6. Para fins de avaliação da Entrevista serão observa-
dos os seguintes aspectos:

a) Analise do Currículo Vitae;
b) Experiência e interesse compatível com o perfil da Uni-

dade de Trabalho do HSPM;
c) Disponibilidade de horário para trabalhar, compatível 

com as necessidades de serviço do HSPM e a respectiva Unida-
de para qual será contratado(a).

7. Disposições gerais:
a) O tempo de experiência profissional concomitante, não 

é considerado;
b) É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) a 

apresentação e comprovação dos títulos, inclusive na hipótese 
de se referirem a documentos emitidos, averbados ou arquiva-
dos em Órgãos Públicos;

c) A avaliação do tempo de serviço na função de médico, na 
especialidade, terá caráter classificatório;

d) Todos os documentos não retirados no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir da homologação do Pro-
cesso Seletivo, serão inutilizados.

III – DA BANCA EXAMINADORA
1. O Processo Seletivo passará por Banca Examinadora 

constituída pela Coordenadora da Seção de Apoio Técnico em 
Ingresso, Cargos, Salários e Acesso, do Departamento Técnico 
de Gestão de Talentos, e pela Gerência Técnica de Prática Assis-
tencial do Departamento Técnico de Atenção à Saúde.

IV - DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação obedecerá rigorosamente à classificação 

obtida pelo(a) candidato(a) que será integrante da lista final 
de classificação.

1.1. A convocação para a formalização da contratação será 
feita por meio do Diário Oficial da Cidade de São Paulo (DOC).

1.2. Fica facultado ao HSPM, em caráter supletivo, o envio 
de telegrama de convocação para formalização da contra-
tação, sendo de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
aprovado(a) acompanhar a publicação da convocação no DOC, 
referente ao Processo Seletivo.

1.3. Será considerado(a) desistente, o(a) candidato(a) que 
não comparecer ao HSPM, na data, horário e local determina-
dos, munido de toda documentação.

2. A contratação do(a) candidato(a) decorrerá da assinatura 
de Contrato Individual de Trabalho por Tempo Determinado 12 
(doze) meses, com o HSPM, o qual reger-se-á pelas prerrogati-
vas constantes da Lei nº 10.793, de 1989, e não gera, portanto, 
estabilidade ou direitos correlatos.

3. A contratação do(a) candidato(a) fica condicionada à 
classificação final no processo seletivo e à apresentação dos 
seguintes documentos originais:

3.1. 3 (três) fotos 3x4 recentes;
3.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
3.3. Cédula de Identidade;
3.4. Registro no Conselho de Classe de SP;
3.5. Número do PIS/PASEP e Consulta de Cadastro do PIS/

PASEP;
3.6. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e Comprovante 

de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF);

3.7. Título de Eleitor e comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral;

3.8. Certificado de Reservista (se do sexo masculino);

 CONCURSOS

 GESTÃO
 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE DO 
SERVIDOR - COGESS

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
DIRETOR DE ESCOLA
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO INICIAL
Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial

Nome RG Data
KEILLA BARRETO GIROTTO 241037256 28/03/2018

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO VAGO DE

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO INICIAL
Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial

Nome RG Data
DEBORA ALVES DE BRITO 308605305 28/03/2018

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO VAGO DE

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO INICIAL
Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial

Nome RG Data
ADRIANA GONÇALVES SECAFIN 25722785-4 28/03/2018
ALCIBIADES DE OLIVEIRA GROSSO 32502023-1 28/03/2018
CAROLINA PERNOMIAN PARUSSOLO 29319913-9 28/03/2018
CLAUDIO ALENCAR ANDRADE 191702845 28/03/2018
DIVA ANTONIA GIOCONDO VIEIRA 16180452-4 28/03/2018
MARCIA DE OLIVEIRA GONCALVES CAPITANI 216816282 28/03/2018
NILDETE ANDRADE DA SILVA 23655326-4
SILVÉRIO DE SIQUEIRA BEZERRA 26171774-1 28/03/2018
SOLANGE CASSIA DA SILVA 22467099-2 28/03/2018
VINÍCIUS DE OLIVEIRA JUBERTE 45028466-9 28/03/2018
WANIA BALABENUTE DE OLIVEIRA 447459892 28/03/2018

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - INAPTO 

INICIAL
O candidato considerado inapto para o desempenho do 

cargo ou função poderá solicitar reconsideração, mediante 
requerimento dirigido ao Coordenador de COGESS, no prazo de 
15 dias, contados da data da publicação do resultado do exame 
no Diário Oficial da Cidade - DOC.
Nome RG Data
DANIELLE MONIQUE DO NASCIMENTO 40262682-5 28/03/2018
DIEGO TRINDADE DE SOUZA 10363675 28/03/2018

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
NÚCLEO DE INGRESSO
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO INICIAL
Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial de 

acordo com os respectivos cargos:
ASSISTENTE TÉCNICO DE EDUCAÇÃO

ELAINE MARCONDES SOARES RG: 12.854.844-7
ANS – ENFERMAGEM –SMS 

CIBELE DO CARMO SILVEIRA RG: 44.430.032-6
GUARDA CIVIL METROPOLITANO –GCM 

ALEXANDRE CARVALHO DE ALMEIDA RG: 34.527.327-8

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE DO 
SERVIDOR - COGESS

DESPACHO DA COORDENADORA
Os candidatos abaixo relacionados deverão comparecer 

nos dias e horários especificados à COORDENAÇÃO DE GESTÃO 
DE SAÚDE

DO SERVIDOR - COGESS-, sito à Rua Boa Vista, 280, 1º an-
dar, para realizar avaliação médica pericial para fins de ingresso 
no serviço público municipal.
Data Horário Nome
02/04/2018 13:00 ANDREA CARVALHO RAMOS
03/04/2018 13:00 LOURDES MARIA ROSA
04/04/2018 13:00 LUCELIA AMORIM BEZERRA

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE DO 
SERVIDOR - COGESS

DESPACHO DA COORDENADORA
Os candidatos abaixo relacionados deverão comparecer 

no dia 03/04/2018, terça-feira à COORDENAÇÃO DE GESTÃO 
DE SAÚDE DO SERVIDOR - COGESS-, sito à Rua Boa Vista, 280, 
1º andar, nos horários especificados, para tratar de assunto 
referente ao exame médico admissional, em grau de Reconsi-
deração.
Horário Nome RF/RG
8:00 PAULA NAOMI KAWABATA 8444731
8:30 MARIA ANGELICA RODRIGUES NASCIMENTO 8470987
8:30 HENRIQUE CESAR SARAIVA DE AREA LEAO COSTA 

FILHO
8479348

9:00 DEBORA SOARES CALVO DE ANDRADE 6778925
9:00 RICARDO BRUNO DE OLIVEIRA 8470316
9:30 MARIA CECILIA DE FREITAS LEAO 6166318
9:30 DOMECI DE PAULA SILVA 8463182
10:00 ELIANA APARECIDA DE ALMEIDA 8151148

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 GESTÃO DE TALENTOS

 HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
PROCESSO SELETIVO para PREENCHIMENTO de VAGAS na 

CATEGORIA PROFISSIONAL DE ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO 
para especialidade de Oncologia.

O Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-
pal (HSPM), no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e V, do artigo 4º, da Lei nº 13.766, de 2004, regulamentada 
pelo Decreto nº 45.216, de 2004; e

CONSIDERANDO:
- As disposições contidas no artigo 1º, inciso VI combina-

dos com o artigo 14 da Lei nº 10793, de 1989, e alterações 
subsequentes, regulamentada pelo Decreto nº 32.908, de 1992, 
Emenda à Lei Orgânica do Município de São Paulo;

- A necessidade de prover em caráter emergencial e tem-
porário o quadro de profissionais para a Categoria Profissional 
de Analista de Saúde – Médico, na especialidade de Oncologia;

- A urgência e inadiabilidade de atendimento da prestação 
de serviços de saúde aos usuários;

- O esgotamento das convocações dos candidatos habilita-
dos no concurso público para provimento das vagas na catego-
ria profissional de Analista de Saúde - Médico na especialidade 
de Oncologia, realizado por esta Autarquia.
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